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Termo de contrato que entre si eclebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PTRÀSSUNUNGA,
inserito no CNP] 45. 731.G50/0001-45. com sede na Rua Galício Del I\'ero n" 51, eentro. neste ato
rcpresentado pelo Exmo. SI'. Prefeito ivlunieipaL Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN,
brasileiro. casado. médico. naseido aos 19111/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. N°
9.533.410-5-SSI'/SI' e inscrito no CI'F/MF sob o n" 387.881.019-91, residente e domiciliado na
Alameda dos Gerânios. n" 363 - Bairro Cidade Jardim cm Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente Prefeitura. e de outro lado MARA ROUEKI'A ZOCCOLER, inserita no CPF/NU;
sob o n" 384.206.028-92. com sede na Rua Mauro Pcgoraro. nO339. Bairro Clayton Malaman. na
cidade de Pirassununga/SI'. CEI' 13635-242. tel.: (19) 99318 000 I. e-mail:
maraJoberta_l@hotmail.com. nestc ato rcpresentada por ~IARA ROBERTA ZOCCOLER,
nascida aos 04/08/1990, inscrita no CPF/NIF sob o n" 384.206.028-92. com sede na Rua :vlauro
i'cgoraro, nO339, Bairro Clayton Malaman, na cidade dc Pirassununga/Si'. CEI' 13635-242, te!.:
(J 9) 99318 0001. c-mail: mara roberta 1(íJ)hotmaiLcom. dcnominada simplcsmente
CONTRATADA. ficando justo e contratado o quanto segue:

1. DO OB.lETO
1,1 - Constitui objeto do presente contrato à explonlção a título de concessão de uso do boxe
númel'o 04, com ,írea de 5,98 metros quadrados, localizado no Centro Comercial "Eunice
Alves Rosa", Rua Viq~ilio Baggio, Distrito de Cachoeira dc Emas, destinado a abrigar a Feira
de Antiguidades, roupas, louças, bijutcrias, bl'inqncdos, artes, artesanatos e trabalhos
manuais", construido pelo Município dc Pirassununga. conforme descrito no memorial descritivo.
planta baixa. Anexo J. Lei Municipal nO3.875/2009 e Decreto :Ylunicipal nO7.176/2018, partes
integrantes deste instrumento convocatório.

2. DAS NORMAS GEHAIS DE EXECUçAo
2.1 - Não reconhece o Ivlunicípio. quaisquer subcontrataçôes por parte da concessionária. cabendo a
este sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
2.2 - O Município enrcení ampla liscalização da IJI'esente locação, através da SeCl'ela.-ia
Municipal de Obras e Serviços.

3 - DO REGIME DE EXECUçAo E VALOR DO CONTRAT
3.1 - A contratada se obriga a executar o presente contrato pelo pr ço unitário c global transcrito no
Anexo J. \
3.2 - O valor do contrato é de RS 1.931,SS (mil noveceuto,' e t 'jnta 'e 11m I'~ oitenta e oito
centavos), pclo período de 12 (doze) meses. \ / /

4 - VIGÊNCIA i /
4.1. A vigência contratual da conccssào onerosa de liSOlerá de (d9i) meses, eontados a partil"
da emissão da Ordem de Início, expedida pela Se retal'Ía i\ uni pai de Olwas e Serviços.
podendo ser prorrogada por períodos de 12 (dozc) me,' 's. CjueSOl,
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60 (sessenta) meses. e desde que haja conveniência da Administração. Caso contrário. o contrato
poderú ser rescindido. sem direito a qualquer tipo de indeniz.ação por parte da concessionúria.

5 - FATURAMENTOS E I'AGAME:"TOS
5.1. O valor a ser pago pela concessão de uso do hoxe nO 0-1. descrito na e1úusula primeira serú de:
RS 160,99 (cento e scsscnta rcais c uonnta e nove centavos) mcnsais.

5.1.1. Referido valor será corrigido após cada 12 (doze) meses de vigência da concessão pelo IGP-
!VI divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. ou outro indicc oficial quc eventualmcnte vier a
substitui-lo.

5.2. O pagamcnto scní devido a partir da l'missão da Ordcm dc Início l'xpedida pela
Scere~aria Municipal de Oh.ras e Scrviços. () pagan~ento de,~e,'ú ser l'l'l'lUad'., a~é o .dia 1.0 (de.
do mcs subsequcntc, atravcs ,k DAM, 'luc dcvcra SlT rclJrado pela eonl'csswnana Junto 1P"
Seção dc Tributação da I','cfeitura .\Iunieipal dc Pira'Sllllllllga.
5.3. O atraso no pagmncnto acarretarú para a concession,'u-ia lllulta diúria de 0.330/0 (zero virgula
trinta c três por ccnto) sobre o valor do débito atualizado Illonetariamente. até o perccntualmáximo
de 10% (dez por cento). a ser contabilizado no periodo correspondente ao atraso. além de correção
monetária. conforme IPC.PIPE.
5.4. O não pagamento após 30 (trinta) dias contados do vencimento da obrigação. sem motivo
justificado e acatado pela Municipalidade. acarretará a rescisão do contrato. independente da
cobrança dos valores devidos e aplicação das sanções cabiveis.

Rua Galício De! :V('ro, 51. Cf!11fro - FO/l(,: (19j 35()S- '

6. - DAS OBRIGAÇÕES CO.'iTRATlJAIS DA COj\TRATADA
6.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. benefícios. encargos trabalhistas. prcvidenciúrios. (iscais
e comerciais. resultantes do contrato. tributos, scm qualquer exccção. que incidirem sobre o
contrato correrão por conta exclusiva da conccssionúria. e deverão ser pagos nas épocas devidas.
6.2 - São obrigações da conccssionúria:
a) pagar pontualmente pelo uso da úrca. através do modo. prazo e local ajustados:
b) serú proibida a sublocaçüo do espaço licitado. ticando a concessionária sujeita às penalidade
cabíveis:
c) a concessiOlüria poderá tivcr ref,m11as nas instalaçôes, no espaço risico. ainda que sejam
melhorias ou benfeitorias. desde que com prévia e expre,"a :llltorização do conccdcnte e sem direito
a rctcn~üo ou indenizaçüo:
d) todas as obrigaçôes fiscais, triblllúrias. trabalhistas. sanitúrias c empresariais correrão por conta
da concessionária:
e) a concessionária. ús suas expensas. deverá providenciar o I ,\essútio para a rovaçfio junto à
vigilúncia sanitária, bem como manter as condições de higiene dentro das 1101' las da \'igilúncia
. sanitária, inclusive qU;:1I110 a vestilllcnla: \
f) a concessionária deverá fazer e manter ús suas expensas. dllllntc a
ocupação do imóvel. seguro contra ineêndio cuja apólice dever! '( 1star
concedente.
g) responder por quaisquer danos pesso~lis C/Oll nlatcrIais ocasio' ados (.. si
no boxe: \
h) pro"idenciar a imediata correção das deliciências apontadas P110 conce I

do contrato. \
i) responsabilizar-se civil e criminalmente pelos eventuais e!nnos \. prcju' os que a lalquer título
venha causar ao concedente ou a terceiros. em decorrência da 'XCCll fio deste conin enl
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ADA
abilidades previstas no Edital

conexão com ele, respondendo por si, seus representantes c/ou sucessores, exceto nas hipóteses de
caso fortuito ou !lJrça maior, devidamente comprovados, ajuizo do concedente:
j) adquirir, transportar e instalar, ú sua própria expensa, todos os materiais c serviços necessúrios ú
montagem e funcionamcnto do boxe:
I) para o cumprimento do aqui exposto, a concessionária manterá às suas expensas c exclusiva
responsabilidade, o quadro dc pessoal, todos os encargos trabalhistas, tiscais e previdenciários e
quaisquer outros em relação aos empregados que mantiver nas dependências.
m) entregar o imóvel, ao tinal do Contrato. em perfeito estado de Ii.meionamento e eonservação.
n) efetuar rotineiramente a limpeza das dependências do objeto licitado. recolhendo e
aeondicionando o lixo em embalagcns apropriadas e depositú-Io no local de coleta.
o) organizar-se técniea e administrativamente de modo a cumprir com eficiência o objcto licitado.
p) permitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verificação da execução do eontrato, o que
não isentará a eoncedente de suas responsabilidades .
q) usar a área cedida con!cmne o estabelecido no contrato e tratú-Ia com o mesmo cuidado que
teria se !C)SSCseu. não podcndo alterar sua destinação contratual devolvendo-as no término do
contrato tal eomo a recebeu ou melhor, eom seus acessórios. não scndo devido. pelo concedente
qualquer valor em virtude de possivcis melhoramentos/benfeitorias levadas a efeito pcla
cOllcessionúria.
r) equipar o estabelecimento com maquinaria e/ou equipamentos apropriados c em perfeito estado
de conservação para o funcionamento. bem como. com pessoas em número suficiente para
agilização do atendimento.
s) fornccer ao concedente. quando solicitado ou em qualquer época. os resultados dos cxamcs de
sanidade Ilsica e menta! próprio e sc seus agrcgados. sc o caso. onde tique comprovado não serem
portadores de doença infecto contagiosa. realizando todos os examcs nccessúrios:
t) acatar c providenciar tudo o que for solicitado pelo Corpo de Bombciros para autorização de
fUIlcionatnento. henl COl110manter todas as exigências legais neste sentido:
u) disponibilizar cestos para coleta de lixo nos ambientes internos e externos do boxe.
v) a concessionária se obriga. às suas próprias expensas. a realizar a manutenção e conservação
periódica de todos os componcntes dos boxcs .
x) não utilizar som ao vivo. cxceto quando previamcnte autorizado pelo concedente e desde que
requerido com. no mini mo. 30 (trinta) dias de antecedência.
z) não utilizar mesas. cadeiras c similares de metal para acomodação dos clientes.
aa) a sujcitar-se a legislação municipal, estadual e federal vigente ou a que venha a substitui-Ia.
bb) não será pcrmitido a utilização de espaço diverso ao intermo ao boxe.
cc) é vedado o depósito e/ou estoque de produtos e mcrcadorias na úrea externa do boxe.
dd) é proibido o trânsito de vciculos motorizados para earga e desearga de mercadoria c/ou
produtos. ou qualquer outra atividade. na área de interna do barracão 1 quc os boxes cstão
instalados. .
ce) é permitida a publicidadc limitada à úrea concedida ao uso. desde que previamente aprovada
pcla concedente e recolhidos os emolumcntos pertincntes.
fI) adaptar-se a toda a legislação vigente exigida para odes> volvin el to da ativi.' e desenvolvida
pelo licitante no boxe. .
gg) é obrigação da concessibnária o disposto pelo Decreto
Municipal n° 7.176/2018.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPOI\'SABlLlDi ES l).
7.1 A Locatária. ora denominada Contratada, aIé 1 da
e scus ancxos. bem como neste contrato. obriga -

•

•

•
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7 .1.1.0rganizar-se técnica c administrativamentc, dc modo a cumprir com cliciência o objcto deste
Edital.
7.1.2 - Pcrmitir c tircilitar ao ;'vlunicípío o acomp,mhamento c veritica~ão da cxeeu~ão do contrato.
o que não isentará a contratada de suas responsahilidades.

c de todos os atos

ou irregUlaridade'

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1. Colocará ú disposição da concessionária. pelo prazo previsto no contrato de concessão de uso
lirmado entre as partes, o imóvel acima caracterizado;
8.2. Supervisionar os servi~os c comercialização dos produtos objeto do contrato firmado entrc as
partes;
8.3. Exigir o cUl11prilnento das normas higiênicas l: sanitúrias exigíveis:
8.4. Acompanhar e tiscalizar a execução dos serviços objeto deste Contrato
contratuais através de preposto designado;
8.5. Notiticar a concessionúria fixando-lhe prazos para corrigir defeitos
encontradas nos serviços.

4

las l11cratl1C )lInitivo e.

reparação dos eventuais

Rua CaUdo De/Sao. 5/. Ceutro - rOl1c: (/9) 356) ~ Of)

9, DO INADlMPLEl\IENTO COi\'TRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1. Pela inexecução, erro dc execução, execução ilnperlcita. del1l0ra na execução ou qualquer outra
forma de inadimplemento contratual. a concessionária. scm prejuízo das responsabilidades civil ou
crilllinal que houver, estarú sujeita as seguintes penalidades, segundo a natureza c gravidade da
fillta:

A) Advertência:
B) Multas, na forma prevista no instrumento convoca tório ou no contrato:
C) Rescisão do contrato;
E) Suspensão temporúria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos.
G) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição Oll até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempI:.l..
que a licitante vencedora ressarcir a Administração pclos prejuízos resultantes após deeorri(.
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Se a eoneessionúria não observar o prazo lixado para inicio de suas atividades ticará sujeita a
multa diúria de I% (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido. a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incolTerú a eonccssionúria cm multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato. eoni(lrIne critérios de mz abilidade, scndo que o
valor será devidamentc reajustado na data da aplicação da pc ]alidade.
9.4. Na bipótese de inadimplemento total da obrigação incorr .ú a conccss onúria cm multa de 25'%
(vinte e cinco por cento) do valor (otal do contrato. devidamen 'reajusta o na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Jui/.o em conseql ênc ) C( cl"ltO c/ou de suas partes
integrantes. a conccssionúria. sem prejuízo da indcnizaçà( c das ..
concedente, a titulo de honorários advocatícios. a importá, 'ia corres
cento) do valor da causa.
9.6. As penalidades e multas previstas não têm caráter compe, satório.
conseqllentemcnte. o pagamento delas não exime a concessi ária (
danos, perdas elou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
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9.7. Em nenhuma hipótesc dc inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de rcscisão
contratual.
9.8. O pcdido de prorrogação dc prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força maior.
a critério da Prefcitura. só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados das
justiliealivas apresentadas à Prefeitura.

•

•

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 Sem prejuízo da f~leuldade assegurada. o Executivo Municipal poderá dcclarar rescindido
administrativamentc o presentc ajustc. por ato unilatcral e cscrito da Prefeitura. independcntementc
de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização nos seguintcs casos:
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais. espeeilicações ou prazos;
10.1.2. O cumprimento irregular dc cláusulas contratuais. cspeci licações e prazos:
10.1.3. O atraso injustificado no início das obrigações assumidas pela contratada;
10.1A. O cometimento reiterado de faltas na execução. anotadas na forma do ~ 1°, do artigo 67. da
Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93);
10.1.5. A decretação de f~llênciaou a instauração de insolvência civil;
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a exccução do contrato:
10.1.8. Razões de interesse público. de alta rclevância e amplo conhecimento. justificadas e
determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato:
10.1.9. Ocorréncia de caso fórtuito. ou de f'Jrça maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato.
10.2. O presente contrato poderá ser denunciado. por acordo entre as partes. mcdiantc notilicação
expressa. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data deseja para o cncerramento. de
conformidade com o art. 78 da Lci n° 8.666/93.
10J. No caso de rescisão administrativa ou amigável. esta deverá der precedida de autorização
escrita e fundamentada do Senhor PreCeito ivlunicipal de Pirassununga.
10A. Havendo descumprimcnto das obrigações contratuais por qualquer das partes. a outra poderá
rescindir o contrato, ficando o inadimplente sujeito às pcrdas e danos decorrcntcs de seu ato. sem
prejuízo das dcmais cominaçôes previstas neste edital e na legislação em vigor.

11. DA TOLERANCIA
11.1 Se qualquer das partes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância
no todo, ou em partc. dc qualquer das cláusulas e condições do pr sente contrato, tal íàto não
poderá liberar, desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudi' r estas mesmas cláusulas ou
condiçõcs. as quais permanccem inalteradas. como se nenhum, tolerúncia houvesse ocorrido.
sujeitando o responsável que lhe tivcr dado causa ás penal ida

12. DO GESTOR DO CONTRATO I ~
12.1 Fica nomeado eomo Gcstor do prcsentc Co rato o(a) 'rvi or(rt1NARA CASSANDRA
GUINTHER, portadora da cédula de identidade ' n" 27.257 O )5-5 c do CPF/MF n° 191.756.418-
O I, ocupante do cargo de Escriturária. lotada na ecretaria M\II i Ípa de Obras c Serviços.
12.1.1. No desempenho de suas atividades é a segurado il"'j(c t r (O contrato o direito de veriticar
a perfeita execução do presentc Contrato em ,dos O' rmos e ' n ições.

5
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12.1.2. No caso de alteração do Gestor do Contrato. duraote a \'igência contratual, poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

13. DAS DISPOSIÇÚES GERAIS E FINAIS
13.1 - O conteúdo do Edital e seus anexos elaborado pela Seção de Licitação da Prefeitura
11unieipal de Pirassununga e aprovado pela Procuradoria Geral do Iv!unicípio. bem como iv!emoriai
Descritivo. laudo de avaliação, Lei ivlunieipal n" 3.875/2009. Decreto i'vlunicipal n° 7.176/2018.
memorial descritivo. a Proposta dc Preços e os Documcntos de Habilitação. são partes integrantes
do presentc contrato, independente de transcrição de seus termos.
13.2 - A Contratada obriga-se a manter. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as
clúusulas ora avençadas, bem como as n01111as previstas na Lei no 8.666/93 e legislaç•
cOlnplen1cntar. durantc a vigência deste Contr~lto.
13.3 - A cxecuçüo do contrato, h~111como os casos ncle OInissos. regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicando-lhes. supletivamente. oS princípios de
teoria geral dos contratos c as disposiçi'íes de direito privado.

14. DO FORO
14.1 - Fica eleito o faro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. com exclusão de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisqucr questi'íes oriundas deste contrato.
devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais cOlnprovadas, honorürios
advocatícios e dcmais cominações legais c contratuais.

E. por estarem assim justos c contratados. assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de
igual teor e t'Jrn1a, juntatnente às tcstcnull1has abaixo. para que se produza os devidos efeitos legais .

i\

Testemunhas:

SSANI SCHOLLlNG
.856.058-')

-~;:;t2~~
I\IARA HOBERTA ZOCCOLER

CPF/MF N° 384.206.028-92

M,GELlTA FIZ CO DE SOUSA
RCi 1'<0 32 .. 72.112-')

•

.,~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSlJNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADOR/A GERAL DO MUNICíPIO

Solicitação: 1258/2tl2tl
Processo Administrativo na 5tl3tl!2U2U
Coneo •.•.êneia Pública na UI/2U21
Contrato na 34/2tl21
Concedente: P,"efeitura Municipal de Pirassununga.
Concessionário: MARA ROBERTA ZOCCOLER

•
OBJETO: exploração a título de concessão de uso do boxe número tl4, com área de 5,98 metros
quadrados. localizado no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa"', Rua Virgílio Baggio, Distrito de
Cachoeira de Emas, destinado a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias,
brinqucdos, artcs, artesanatos e trabalhos manuais".

ANEXO ÚNICO

Valor total
R$

RS 1.931.88

Dl'scriçãoCúd.

1.1.2317

Scq.

I
Qtde. Valor mensal

RS
COI'\CESS;\O DE USO f)O BOX CACIIOEIRAIOII 011 R$ 160.99

N"04. ~_~-~--_._-------_.~----- ------~---_.

Especificações:

* CONCESsAo DE USO DE ÁREA CO:VIERCIAL. LOCALIZADA NO CENTRO COMERCIAL "EUNICE ALVES
ROSA". A RUA VIRGILlO BAGGIO - DISTRITO f)E CACIIOEIRA DAS EMAS, DEI'\OMINADO "BOX 04".
COM MEDIDAS DE 2.45m X 2,44m ~ 5.98m'. DESTINADO A ABRIGJ\R FEIRA DE ANTIGUIDADES.
ROUPAS. LOUÇAS. BIJUTERIAS. BRINQUEDOS. ARTES, ARTESAl'A TOS E TRAflALHOS MAI'\UAIS.

• VALOR MENSAL: RS 16tl,99 (ccnto c sesscnta rcais c novcnta c novc centavos) .

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.931,88 (um mil, novecentos c trinta e um reais e
oitenta c nito ccntavos).

./

/

------------ 7
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PREFEITURA I\JUI\ICIPAL DE I'IRASSCNUi'lGA
Estado dc São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CADASTRO DO RESI'ONSA VEL

ÓRGAO OU ENTIDA[)E: PREFEITURA 1\ll!i'íICIPAL [)E PIRASSUI\'U:\'GA

Nome

Cargo

Período de gcstão

MILTON DI1vIAS TADEU URBAN

I'REfTITO \'lUNIClI'AL

387.881.0 I 'i-'i I

IS/02/2020 a 31/12/2020

o l/O 1/2021 a 31/12/202-1

As informaçõcs pcssoais do rcsponsávcl csta cadastnllla no múdulo
e1ctrônico do Cadastro TCESP, conformc prcvisto no Artigo 2" das Instruções
n"1l1/2020, confonnc "Dcclaração dc Atualização Cadastral" ora ancxada .

/

J

Rua Galício Del Nero, 51. Centro - FOlle: (lIJ) 3565-8{){)()
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PREFEITURA MUl\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTIFICACÃO

Solicitação: 125S/20211
Proccsso Admiuistrativo nO511311/211211
ConcolTência Púhlica nO111/21121
Contr'ato nO34/21121
Conccdcntc: Prcfcitnra ,"Vlunicipal dc Pirassunnn~a,
Conccssionário: MARA ROBERTA ZOCCOLER

•
OBJETO: exploração a título de concessão de uso do hoxc número 114, com área de 5,98 metros
quadrados, localizado no Centro Comercial --Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Baggio, Distrito de
Caeiloeira dc Emas. destinado a abrigar a Feira de Antiguidades. roupas, louças. bijuterias •
brinquedos. anes. artesanatos e trabalhos manuais".

Advogado(s): tvlunicípio: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OA13/SP 83.082: Dl'. Caio Vinicius
Peres e Silva - OAB/SI' 214.257: Ora. I~rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. CJeber
Botazini de Souza - OAB/SI' 3 I9.544: Or. Fábio Henrique lan - OAB/SI' 214.302: Dl'. ?vlatheus
Baldovinotti - OAB/SI' 380.088: Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Pelo Presente termo, nós, ahaixo idcntilicados:

J. Estamos CIEl\TES dc qnc:

dc 2021.Pirassununga, d3 d

a) o ajuste acima reICrido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. em consonância com o estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos c Dccisões que vierem a scr
tomados. relativamente ao aludido processo. serào puhlicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 dc janeiro de 1993. iniciando-se a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, con1lmne regras eloCódigo de Processo Civil:
d) as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e:, cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro COl'(lOrativo TCESI' - CadTCESP", nos 1'1 os previstos no Artigo 2°
elas Instruçôcs n° O1/2020. conforme "DecIaraçàll(ties) de At .. a ão/Cadastral anexa(s);
e) é de exelusiva responsabilidade do contratado manter se . dad, s 'e7pre atualizados:.

2. Damo-nos POI' NOTIFICADOS para: /
a) O acompanhamento dos atos do proe ','so até sel ulgbl
publicação: .
b) Se for o caso e de nosso interesse. no: prazos e nas j( legais e regimentais. excrcer o
direito de defesa, interpor recursos e o que ma': couber. /

•

Nua Calícia [)el Nero, 5/, Centro - FOlle: (J 9) 3565-80flO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRASSUl"Ul'i<;A
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AUTORIDADE I\I;\X[\[A DO ÓRGAO I ENT[[)ADE

RESPONSA VEL PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATlFICACAo DA
DISPEl\'SA/INEXIGIBILlDADE DE UCITACAo

RESPONSÁVEL QUE ASSIi'\A O A,JliSTE

ORDENADOR DE DESPESAS DA COl"TRATANTE:

Nome: MIL"ON DIMAS TADEU URBA:"I
Cargo: Prefe to ~ll1nicipal
CPF: 387.88 .01 -91

Assina ura:

CONCESSIOl\'ÁRIA:

Nome: MARA ROBERTA ZOCCOLER
Cargo: Representante Legal
CPF: 384.206.028-92

i\SSINArURA: ~a ~11a ~/0

----------"--------------- 10
Rua Calkio Del ,'Vem. 51, Ccutro - FO/le: (/9) 3565-SfJOfJ
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PREFEITURA '\1UNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUM ENTOS À D1SPOSICÃO DO TCE-SI'

CONCEDENTE: PREFEITURA MUl\'!CIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45

CONCESSION,\RIA: 1\1ARi\ ROBERTA ZOCCOLER

CPF/MF 0: 384.206.028-92

• PROTOCOLO 1\D1\I. N° 5030/2020

CONCORRIlNCIA PÚBLICA N° 01/2021.

CONTRATO N°: 34/2021

DATA DA ASSINATURA ~I 03 1021;.2!

VIGÊNCIA~/O} /-20.2<.

OB./ETO: exploração a titulo dc concessão de uso do boxe número 04, com área de 5,98 metros
quadrados, localizado no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa". Rua Virgílio Baggio, Distrito de
Cachoeira de Emas, destinado a abrigar a Feira de Antiguidades. roupas, louças, bijuterias,
brinquedos, artes, artesanatos e trabalhos manuais".

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.931.88 (mil novecentos c trinta e um reais e oitenta e
• oito centavos).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação. encontram-sc no respectivo
processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. ~3 de de 2021.

TADEUURBAN
lunicipaJ

___________ u
Rua Galído Dd Nero, 51. Celllro - FOllc: (/9) 3565-NfJOn



PREFEITURA MUl'íICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Palllo

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCípIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN. CPF 387.881.019-91. atesto que na da!a de
28/10/2020 às 13:23:30 minr,as infOlmaçoes pessoais perant" eslt~ Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

. CPF:

. RG;

• Data de Nascimento:

• E-nmiJ Ulstituciona!:

• E-mail pessoal:

• Telefone Cetula-

• Endereço F~üsider:ciaj

Atesto lambém que Oendereço de e-mal! prefeitodimasurban@hotmaíl.com. indicado
cornO endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de conlRlo com OTnbunal,
e que é minha responsabilidade mante-to atUAlizado no caso de qUillquer alteraçâo,

Código de autenticidode dos cados peestCldos no Cadi'lstro TCESP'

F8B E03F3 D9EA32B96EOA09 FFO165C7F54883BO 1D660C4296662C026F7F5

•

•

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926
Para {;(}nlefeflcla. aCl':%e https :jfy."lVw~_ t cc. s p_gov. brlvcrifiC.:lc,)O.d (.lCWTlento~

•.~ insira a chS'JI' tl(im:'L ('Li .1c(;-,,~:e pl'iu OH C~'(k ;lpre~en1<H1üild Lildo
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